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Processo(s) N-^20/91^ ,  Em 27 .06 , 1«991.

Procedência =

MESA DIRETORA.

Assunto:

" PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADIO LINHARENSE

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

AUTUAÇÃO
Aos_^dlas do mês de .iuní^o .do

ano de mil novecentos e nojenta e vm

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de tis. e mais docu

mentes que se seguem.

DISTRÍBUIÇÃO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

O L O
OR

91 5
OJltum

'CONCEDE TITULO DE CIDADÃO LINHA-

RENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 1- - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÁO

LINHARENSE às seguintes personalidades: JONES DOS SANTOS

NEVES FILHO, RENATO MORAIS DE JESUS, GENÉSIO .SALVADEU, EUGÊNIO
LADAIM NETO, JUAREZ CARLOS MONTEIRO, CELINA ' SILVA MACHADO,,

MARIA LÚCIA GROSSI ZUNTI, JOEL JOSIAS BAIOCO, AYLTER ROVETTA,

VILMAR BORGES DA SILVA, WILSON FERREIRA DA SILVA, JONAS

FRIGINI, UBALDO DE OLIVEIRA REIS, WALDEMAR BORGES DA SILVA,

ALUNCIO DAMIANI, ANUNCIO JOSÉ GIACOMIN, MARIA CARMEN ALMENARA
CALMON, JERÔNIMO RIGONI, JAIME NUNES VIEIRA e ANTONIO SERAFIM,
MARIA DE IflURDE VAWDE^_EffUZA. decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Plenário "Joaouim Calmon" aos vinte

sete dias do mes de junho do ano, de mil novecentos e noventa

e um.

JOSE lES
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Rua Augusto Calmon,1117 - Tel.: 26403637 2643858 - CEP.: 2990Ò - LINHARES - ESPÍRITO SANTO



íf w trr Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias**

PARECER DA COMISSÃO DE: constituição e justiça

PPOJETO DE DECPETO LECICLATIVO

N? 520/91

Projeto de Decreto Legislativo de autoria

da Uesa diretora visando a concessão da honraria "CIDADÃO LINHA--

PENSE

O Projeto q-ue ora se discute tem respaldo

nos termos do P.EGIMENTO INTEP.NO desta Casa de Leis, sendo todos /

os indicados pessoas que relevantes serviços ja prestaram ao Mun^

■  cipio de Linhares, razao pela qual, a COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida

com todos seus Membros e de Parecer Favorável ao Projeto de Decr£

■  to Legislativo n9 520/91 que " CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LINAP.EN^

•  SE E DA OUTPÃS PROVIDÊNCIAS ", por ser amplam.ente CONSTITUCIONAL,

tudo de conform.idade com. o Parecer da. CONSULTORIA JURÍDICA desta

Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 05 de agosto 19/91

Presidente:

Relator:,

Membro:

Bua Augusto Calmon, 1117 - Tel.: 264-0363 - 264-3858 ■ CEP. 29.900 • LINHABES - ESPIRITO SANTO
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DECRETO LEGISLATIVO . 0029/91.

"CONCEDE TÍTÜLO DE CIDADÃOÍ^EI

NHARENSE, E gDÂ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS".

O  Presidente da Gamara Municipal

de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui_
ções legais, decreta:

Art. jg. - Fica concedido o "TÍTULO DE CIDADÃO

LIWHARENSE" às seguintes personalidades: JONES DOS SANTOS
NEVES FILHO, RENATO MORAIS DE JESUS, GENÉSIO SALVADEU,

EUGÊNIO LADAIM NETO, JUAREZ CARLOS MONTEIRO, CELINA SILVA
MACHADO, MARIA LÚCIA GROSSI ZUNTI, JOEL JOSIAS BAIÔCO,

AYLTER ROVETA, VILMAR BORGES DA SILVA, WILSON FERREIRA

DA SILVA, JONAS FRIGINI, UBALDO DE OLIVEIRA REIS, WALDEMAR

BORGES DA SILVA, ALUNCIO DAMIANI, ANUNCIO JOSÉ GIACOMIM,
MARIA CARMEM ALMENARA CALMON,. JERÔNIMO RIEGONI, JAIME NUNES

VIEIRA e ANTONIO SERAFIM^ M/^RIA DE LOURDES VANDERLEI E SOUZA.

Art. 2^. - Este Decreto entrará em vigor .na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos cinco dias do

mes de agosto de mil novecentos e noventa e um. ■

Jose
ul

M o^(Me s áf Gama
^residente*
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